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DECRETO Nº. 027/2022 DE 12 DE JANEIRO DE 2023   
                                
 

                          “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL   
                                 SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.                        

                         
IVANIR JOSE POSSEBON, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.398/2022, de 05 de 
dezembro de 2022. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento da Prefeitura Municipal de 

Nova Itaberaba no exercício 2023, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais), no Projeto Atividade 0.004- 
Obrigações Tributarias e Contributivas, na modalidade de aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta -  criando a 
fonte 271800 – Superávit – Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributários ICMS – Art.5º, Inciso V, EC nº 
123/2022, conforme programação a seguir. 
 
Órgão:                                  03 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA                 
Unidade Orçamentária:01 Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
Função:                  28 Encargos Especiais 
Sub-Função:                  846 Outros Encargos Especiais 
Programa:                  0014 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
Projeto/Atividade:         0.004 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta                                                                                    R$ 300,00                                                      
Fonte:                     271800 – Superávit-Aux. Fin.–Outorga Créd. Trib. ICMS – Art.5º In.V, EC nº 123/22  
 

Art. 2º - Os recursos para Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo 
anterior, decorrerá do disposto no art. 5º, inciso III da Lei Municipal nº 1.398/2022 – LOA, Superávit 
Financeiro do exercício de 2021, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais) 
 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
  

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 12 DE JANEIRO DE 2023  
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